
Prefeitura do Mu:ni.cipio de Angatuba 
Estado de São Paulo 

Lei nº 016/2002 
De '26/06/2.002 

11Autoriza o Poder Executivo a celebrar convêni.o com o D.E.R." 

José Emt1io Carlos Lisboa, Prefeito do Município de Angatuba, do Estado de São 
Paulo_, usando das atnbuições que 1he são conferidas por Lei; 

Faz saber que a Câmara MUIÚcipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

Artigo 1 º) Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo (DER), objetivando a construção do Temrinal 
Rodoviário de Passageiros do MUIÚcípio. 

Artigo 2°) Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as despesas decorrentes de sua par-
ticipação na avenca, a saber: 

L Llberar, mediante solicitação do DER, as áreas necessárias às obras e serviços, de 
modo que não ocorram retardamentos na sua execução, bem como implantar a sina
lização e fiscal:iz.ação adequadas ao tráfego, tudo às suas expensas. 

II. Promover, mediante solicitação do DER e às suas expensas, a remoção de linhas aé
reas e/ ou subterrâneas existentes que impeçam ou dificultem a execução das obras e 
serviços. 

Ili. Responder pelos danos causados a terceiros e a propriedade a1heia decorrentes da 
execução das obras e serviços, salvo se tais danos advieram de atuação dolosa ou 
culposa do executor. 

IV. Declara de utilidade pública as áreas necessárias, desapropriando-as amigavelmente 
ou., na impossibilidade., emitindo-se liminarmente na posse., mediante a autorização 
judiciaL em ação própria 

V. Implantar a sinalização e fiscal:iz.ação adequadas ao tráfego., no trecho objeto deste 
convênio e necessárias à execução das obras de sua responsabilidade, tudo às suas 
expensas. 

VL Garantir a afixação de placas indicativas da participação do Governo do Estado de 
São Paulo, por meio do Departamento de Estradas de Rodage~ em lugares visíveis 
nos locais de execução dos projetos, observada a legislação incidente. 

VIL Receber do DER, mediante ofício e recebimento definitivo, as obras e serviços objeto 
deste convênio, tão logo concluídos, passando a conservar o Temrinal Rodoviário, 
sem ônus para o DER. 

Artigo 3°) As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 4°) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 26 de junho de 2.002 

JOSÉ EMILIO CARLOS LISBOA 

Afixada no painel da Prefeitura em 
26/06/2JYJ2 
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Secretária 

Prefeito Municipal 
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